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DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
GABINETE 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 195/2025 
PROCESSO INTERNO: 135/2025 
INTERESSADO: HERY WALDIR KATTWINKEL JUNIOR 
ASSUNTO: Cumprimento de Decisão Judicial - Mandado de Segurança nº 1009508-
27.2025.8.26.0664 

 
 
DESPACHO 
 
 

Votuporanga, 09 de fevereiro de 2026. 
 
 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, 
Senhores Líderes dos ParƟdos, 
 
Comunico a Vossas Excelências a sentença proferida nos autos do Mandado de Segurança 

nº 1009508-27.2025.8.26.0664, da 1ª Vara Cível da Comarca de Votuporanga, que CONCEDEU A 
SEGURANÇA ao munícipe HERY WALDIR KATTWINKEL JUNIOR. 

 
A sentença, proferida em 06/02/2026 pelo MM. Juiz de Direito Dr. Reinaldo Moura de 

Souza, determinou: 
 
a) A declaração de nulidade do indeferimento constante do Processo AdministraƟvo nº 

195/2025; 
 
b) Assegurar ao impetrante o direito de uso da Tribuna Livre na próxima sessão ordinária, 

com o tema "VAGAS EM CRECHES"; 
 
c) Determinar que esta Casa LegislaƟva se abstenha de indeferir pedidos futuros sobre o 

referido tema com fundamento diverso dos previstos na Resolução nº 04/96. 
 
Considerando que a Sessão Ordinária de hoje, 09/02/2026, é a primeira subsequente à 

prolação da sentença, encaminho cópia integral da decisão judicial para conhecimento e 
providências cabíveis quanto à inclusão do requerente na Tribuna Livre desta sessão, nos termos do 
art. 3º da Resolução nº 04/96. 

 
Encaminhe-se o presente despacho e cópia da sentença: 
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• À Presidência da Câmara Municipal, para as providências necessárias ao 
cumprimento da decisão judicial; 

• A todos os Senhores Vereadores, para ciência; 
• Aos Líderes dos ParƟdos representados no LegislaƟvo, para conhecimento; 
• Ao interessado Hery Waldir KaƩwinkel Junior, via e-mail (hery.adv@hotmail.com), 

comunicando a inclusão na Tribuna Livre da presente sessão. 
 
Após, mantenha-se o processo em arquivo. 
 
 
 
MAURILO PIMENTA DE MORAIS 
Diretor AdministraƟvo 
Câmara Municipal de Votuporanga/SP 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga. 
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